PARECER N° 1760, DE 2017
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 18, DE 2017
De autoria da Deputada Rita Passos, o projeto em epígrafe dispõe sobre a criação de Curso Preparatório Pré-Vestibular para estudantes carentes oriundos da rede pública estadual, no âmbito do ILP-Instituto do Legislativo Paulista.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 130ª a 134ª Sessões Ordinárias (de 14/09/2017 a 20/09/2017), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
Vale ressaltar que consideramos, também nesta avaliação, sua importância para a melhoria do nível de educação e melhores condições para diversos estudantes no Estado de São Paulo.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução n° 018, de 2017.
a) Marcio Camargo – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 8/11/2017.

a) Célia Leão – Presidente

Geraldo Cruz – Carlos Cezar – Gilmaci Santos – Marcio Camargo – Afonso Lobato – Antonio Salim Curiati – Marta Costa – Célia Leão 
